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cÀMARA MUNtctpAL DE
LIMOEIRO DO NORTE

O Vcrcador signatário da Câmara lv{unicipal dc Limociro do Nortc'CE, r'ôm pciântc a prcscnça dc V.

Exa. na forma do Regimento Intemo deste Poder Legislativo, apresentar o presente PROJETO DE INDICAÇÀO,

com o fim de sugerir ao Poder Executivo Municipal que seja cnviada a esta Casa Legislativa Projeto de Lei cujo

objeto principal seja a obrigatoriedade da presença de Bombeiro Civil nas unidades escolares municipais e em

iírcas dc risco hídrico do NÍunicípio dc Limociro do Nortc.

CcÍtôs dc con"armos corn o total apoio c atcnção, aprolcitamos a oponunidadc para rcitcrar os nossos

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do N oÍtelcB, em 0 | de / l) de ZOZ 9-.
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Em ancxo, scguc modclo dc projcto dc lci o qual podc scrvir dc parâmctro ao quc podcrá ssr claborado

por Vossa Excel&rcia.

Í\provado pür Utian'r'lrldade
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MINUTA

LEI N'_, DE DE DF,ZOz
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BOMBEIRO CIVIL NAS UNIDADES ESCOLARES
MLiNTcIpAIS E EM Ánras DE RISCo nÍoruco Do
uuNtcÍpro DE LrMoErRo Do NoRTE p nÁ ourRAS
pnovtoÊNcrAs.

A PF.EFEITA DO lvÍtil.llCÍpiO oe LiivÍGiRO DO NORTE faz saber que a Câmara iúunicipal de

Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica estabelecida a obrigatoriedade da presença de, no mínimo, 0l (um) Bombeiro Civil por tumo em

cada cscola da rcdc pública municipal dc cnsino, coin o objctivo dc garantir a scgurÍuiça, prcl'cnção dc

acidentes e primeiros socorros aos alunos, servidores e à comunidade escolar.

Att,2" O Poder Executivo Municipal deverá assegurar a presença de Bombeiro Civil em iíreas de risco hídrico

e de grande circulação de pessoas, especificamorte:

I - na Barragem das Pedrinhas;

II - na Barragem do Córrego de Areia;

III - no Açude da Prainha, localizado no distrito do Bixopá;

IV - em outros locais que veúam a ser regulamentados pelo Município por apresentarem risco semelhante.

Art. 3o Compete aos Bombeiros Civis designados:
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II - prestar atendimento de primeiros socorros em situações de emergência;

III - colaborar em planos de evacuação e simulados de segurança;

IV - atuar na vigilância preventiva em áreas de risco hídrico, evitando afogamentos e acidentes
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Aú. 4' O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, inclusive quanto à forma de

contratação, atribuições específicas, escalas e controle de presença dos Bombeiros Civis.

{.rt. 5' As despesas decorrentes da execilção da presente I ei correrão por conta de dotações or.ça-mgntiírias

próprias. suplemantadas se necessário.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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A presente proposiçâo visa garantir maior segurança para estudantes e servidorcs da rede municipal de

cnsino, prcvcnindo acidcntcs c asscgurando atcndimcnto imcdiato cm casos dc cmcrgôncia. A picscnça dc

Bombeiros Civis nas escolas contÍibui para a prevenção de incêndios. atendimento pre-hospitalar e a organização

de protocolos de seguranç4 como planos de evacuação e simulados, reduzindo riscos e danos quando ocorrerem

incidentcs-
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Barragem do Córrego de Areia e o Açude da Prainh4 no distrito de Bixopá - é medida essencial para evitar

afogamentos e âcidentes em locais de grande circulação e de risco constante. A designação de profissionais

especializados aumenta a segurança da população que frequenta esses espaços e contribui para a preservação da

vida humana.

A regulamentação proposta permitirá ao Poder txecutivo estúelecer critérios técnicos para contratação,

lotação. formação continuada e escalas de plantiÍo, garantindo eficiência na execução desta política pública. As

despesas poderão ser previstas nas dotações orçamentárias próprias do Município, com suplementação caso

necessano.
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bem-estâr da comunidade de Limoeiro do Norte, merecendo o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Câmara Municipal de Limoeiro do N ort", " O'/ d" de 2025.

uro Gardenio Pinheiro Machado

Vereador
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